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EXMO. SR. PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE LEME. 
 
 

INDICAÇÃO Nº 151 / 2024 

Indica estudos para aprimorar o sistema de parada e 

também o estacionamento para pais e alunos em frente a 

escola Centro educacional SESI 208 

 
 

O Vereador que esta subscreve,  

 

Considerando que pais de alunos tem reivindicado solução para poder levar e 

buscar os filhos com mais tranquilidade e segurança, visto que em frente a Escola Sesi 

não há espaços disponíveis para parar ou estacionar os veículos, 

Considerando que por ser uma Avenida (Joaquim Lopes Àguila) com grande fluxo 

de trânsito e sem lugares disponíveis para os pais estacionarem na hora de levar e buscar 

os filhos, acaba ampliando a exposição dos cidadãos a um maior risco de acidente. 

 

INDICA ao Exmo. Sr. Prefeito Municipal, que determine ao Setor Competente da 

municipalidade que adote as medidas cabíveis para realizar estudos para aprimorar o 

sistema de parada e também o estacionamento para pais e alunos em frente a 

escola Centro educacional SESI 208 

 
 
 

Sala das Sessões “Professor Arlindo Fávaro”, em 04 de Março de 2024. 
 
 

Elias Eliel Ferrara 
Vereador 
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